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LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO – 
TOMADA DE PREÇO Nº 0001/2022 

 
Tomada de Preços N°: 0001/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Marianópolis 
do Tocantins- TO 
Contratado: KL Construtora Eireli 
CNPJ: 27.331.448/0001-44 
Espécie: Primeiro Termo Aditivo 
Objeto: Prorrogação por mais 90 (noventa) dias  
Vigência: 15/08/2022 a 14/11/2022 
Data de Assinatura: 10/08/2022 
Signatários: Isaias Dias Piagem e Karine Rodrigues de 
Lima 
 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO – 
TOMADA DE PREÇO Nº 0001/2022 
 
Tomada de Preços N°: 0001/2022 

Contratante: Prefeitura Municipal de Marianópolis 
do Tocantins- TO 
Contratado: KL Construtora Eireli 
CNPJ: 27.331.448/0001-44 
Espécie: Segundo Termo Aditivo 
Objeto: Prorrogação por mais 90 (noventa) dias  
Vigência: 14/11/2022 a 12/02/2023 
Data de Assinatura: 09/11/2022 
Signatários: Isaias Dias Piagem e Karine Rodrigues de 
Lima 
 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO – 
TOMADA DE PREÇO Nº 0001/2022 
 
Tomada de Preços N°: 0001/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Marianópolis 
do Tocantins- TO 
Contratado: KL Construtora Eireli 
CNPJ: 27.331.448/0001-44 
Espécie: Terceiro Termo Aditivo 
Objeto: Prorrogação por mais 90 (noventa) dias  
Vigência: 12/02/2023 a 13/05/2023 
Data de Assinatura: 10/02/2023 
Signatários: Isaias Dias Piagem e Karine Rodrigues de 
Lima 
 
EXTRATO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARIANÓPOLIS –TO  
CNPJ Nº: 24.851.479/0001-38  
CONTRATADA: UNIGEO ENGENHARIA E 
GEORREFERENCIAMENTO LTDA  
CNPJ Nº: 05.809.354/0001-03  

Ano III, Lei Nº 
468/2021 de 26 de 
novembro de 2021. 

Marianópolis do Tocantins - TO, terça-feira, 21 de março de 2023. 
  EDIÇÃO Nº 142 
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CONTRATO Nº: 42/2021 DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2021.  
VIGÊNCIA: início em 03 de março de 2023 com 
término em 03 de agosto de 2023.  
OBJETO: O objeto do presente termo aditivo é a 
prorrogação do prazo de vigência do referido 
contrato, por mais 150 (cento e cinquenta) dias, a 
contar da data de 03/03/2023 com término em 
03/08/2023, conforme solicitação da Empresa 
contratada e autorização do Gestor.  
 
Marianópolis -TO, 17 de fevereiro 2023. 
 
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 002/2023 
 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 
002/2023 ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
MARIANOPOLIS DO TOCANTINS E GT 
SERVIÇOS DE MEDICINA LTDA. 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
MARIANOPOLIS DO TOCANTINS - TO, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua 
Antonio Neto, s/nº, Centro, CEP: 77.675-000, 
Marianopolis do Tocantins, Estado do Tocantins, 
inscrito no CNPJ sob o nº12.278.609/0001-06 , 
representado por sua Ordenadora de Despesas, 
Senhora MAYARA COELHO DA SILVA, portador da 
Carteira de Identidade nº 896.524 SSP/TO, CPF nº 
020.326.801-65, residente e domiciliado em 
Marianópolis do Tocantins, Estado do Tocantins, e a 
Empresa GT SERVIÇOS DE MEDICINA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 47.433.108/0001-31, com sede na 
Rua Graça Aranha, Nº 584, Pav.TO 129, LTS 01B, 02 
16 b – Setor Serrano – Paraiso do Tocantins/TO - CEP 
77600-00, neste ato, representada pelo(a) Senhor(a) 
Thaynata Castro Paulino, brasileiro(a), portador(a) 
da Carteira de Identidade nº 355.590-9, CPF nº 
014.855.252-84, doravante denominada 
CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este 
Termo de Rescisão Contratual, resolvem rescindir o 
Contrato nº 002/2023, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes:  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O presente termo tem por objeto a rescisão do 
Contrato nº 002/2023, derivado do Processo 
Licitatório CREDENCIAMENTO n° 001/2022.  

Parágrafo Primeiro – Resta consignado e pactuado 
desde já que o Contratado renuncia expressamente 
os direitos e efeitos provenientes do certame 
licitatório Credenciamento nº 001/2022 com extrato 
do contrato nº 002/2023, publicado no Diário Oficial 
do Município de Marianopolis do Tocantins-TO em 
03/01/2023.  
Parágrafo Segundo – Cumpre esclarecer e deixar 
evidenciado, que a rescisão se deu unilateralmente 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de 
Marianopolis do Tocantins, sem prejuízo para 
nenhuma das partes.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO  
O contratante, resolveu pôr fim a relação contratual, 
o que fazem pelo presente termo particular, visto o 
descumprimento do item 4.14.1 do Termo de 
Referencia, devido a negativa de deslocamento em 
veículo próprio da frota Municipal – GT SERVIÇOS DE 
MEDICINA LTDA vencedora no Credenciamento 
001/2022 (ITEM 01).  
Parágrafo Primeiro - Declara, ademais, que o 
presente pacto foi assinado sem nenhuma espécie 
de vício de consentimento, tais como coação, erro, 
dolo, simulação ou fraude, não restando, dessarte, 
qualquer reclamação quanto à liberdade de suas 
manifestações de vontade, ora aduzidas nestes 
termos.  
Parágrafo Segundo - Por força da presente, dá-se 
por terminado o Contrato conforme a Cláusula 
décima segunda, item 12.2 do contrato n° 
002/2023, sem prejuízo para nenhuma das partes 
no contrato.  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO  
Para dirimir as questões oriundas do presente 
instrumento, faz-se competente o foro da Comarca 
de Paraíso do Tocantins - TO.  
 
Marianópolis do Tocantins-TO, 17 de março de 2023.  
 

MAYARA COÊLHO DA SILVA 
GESTORA DO FMS 
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